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De: Marcelo Paiva Paes de Oliveira <marceloppo@hotmail.com>

Enviado em: terga-feira, 3 de novembro de 2015 12:23

Para: Andre Nogueira do Nascimento; Sen. Humberto Costa; Paulo Robertc Almeida
Campos; Reinilson Prado dos Sanios; Donaldo Portela Rodrigues

Assunto: Associagdo Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina

Anexos: PROCESSO-CONSULTA CFM N° 7035_06.pdf; RESOLUCAO CFM n® 1.pdf;

Mensagem de Impresséo do Qutlook.pdf

Prezados senhores

Tendo em vista que Edson Cerqueira Garcia de Freitas apresentou documentagio sem validade legal a esta
Comiss3o, infringindo, inclusive, o Cédigo de Etica Médica que, em seu artigo 135, veda ao médico
apresentar tftulos que ndo possa comprovar, encaminho-lhes email do secretario geral da AMB, em que,
de forma categdérica, declara que as Sociedade Brasileira de Coluna, e Sociedade Brasileira de Coluna
Minimamente Invasiva, NAO pertencem ao Conselho Cientifico da Associacdo, ndo sendo, portanto,
especialidade ou sociedade reconhecida. Servindo, na verdade, como elemento de propaganda. O que
também possui vedacdo explicita do CFM.

Por outro lado, em seu memorial, Edson apresenta ainda dois certificados concedidos por uma revista
chamada Anadlise, onde ele teria recebido o titulo de médico do ano. Tais certificados, bem como a
conduta do médico, também ferem frontalmente o Cédigo de ética, e o Conselho Federal de Medicina,
pois ha VEDACAO explicita a este tipo de expediente, muito usado também para autopromo¢do. Ou seja,
vejam s6 o absurdo, o médico deveria, por Lei do CFM, declinar o titulo, ao contrario disso, e para piorar,
ele ainda o usa para defender-se na CPI...

Seguem, no anexo:
1- resolugiio 7.035/06 do CFM com respectiva EMENTA vedando ao médico acelitar titulo de médico do

ano,

2 - Resolugio do CFM que aprova o Cédigo de Etica Médica com o respectivo atrigo 135, que diz: E vedado
ao médico anunciar titulos que ndo possa comprovar.

3 - Documento em PDF da mesagem do Secretario geral da AMB {que também segue abaixo deste texto)}

Grato
Marcelo Paiva Paes de Oliveira )

Date: Mon, 26 Oct 2015 16:53:23 -0200
Subject: Re: URGENTE

From: diretoria@amb,org.br

To: marceloppo@hotmail.com

Prezado Dr. Marcelo.

Essas sociedades ndo fazem parte do Conselho Cientifico da AMB.
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Dr. Antonio J. Salomao | Secretario-Geral
Associagdo Médica Brasiieira
diretoria@amb.org.br | www.amb.org.br
Tel:+ 55 11 3178-6800

Em 26 de outubro de 2015 14:21, Marcelo Paiva Paes de Oliveira <marceloppo@hotmail.com> escreveu:

| Prezados senhores

~ Sou médico, a convite do Senado brasileiro fui convidado a depor na CPI das préteses
médicas. Meu depoimento foi como vitima.

Ingressei com uma representacdo contra o médico que me operou no CRM.

Entre outras coisas, ele diz ser membro da sociedade brasileira de coluna, e da sociedade
- brasileira da coluna minimanente invasiva.

. Tais sociedades sfio reconhecidas pela AMB como associagBes médicas capazes, por

- exemplo, de conceder titulo de especialista?

Como posso obter um documento desta associagdo caso ndo sejam estas sociedades
reconhecidas pela AMB?

. Muito agradecido pela atengdo

. Marcelo Paiva Paes de Oliveira
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Imprimir

PROCESSO-CONSULTA CFM N°7.035/06 - PARECER CFM N° 6/07
INTERESSADO:  Conselho Regional de Medicina do Estado de S&o Paulo

ASSUNTO: Matéria publicada no periddico Cartas Médicas, da Associagédo
Médica de Israel, sob o titulo “O Médico do Ano, é viavel, ético e
desejavel.”

RELATOR: Cons. Ricardo José Baplista

EMENTA: £ vedado ao médico aceifar "homenagem” em que receba titulo
de “médico do ano” por servigos prestados a comunidade. As homenagens
devem ter crférios de avaflagdo cientifica, académica, élica e pessoal,
destacando unicamente o profissional em sua esséncia.

RELATORIO
I. DA CONSULTA

Esta consulta tem por origem um pedido de parecer da plenaria do Cremesp ao
Conselho Federal de Medicina.

A solicitagao inicial foi feita aquele Conselho pelo dr. F.W., CRM/SP, que
questionava se a escolha de médico para receber homenagem como ‘médico do ano’, pela
Associacdo Médica de lsrael, em matéria publicada no periédico Cartas Médicas — Capitulo
Brasileiro da Associagao Médica de Israei, era “vidvel, ética e desejavel”. '

Apds a leitura do Parecer n® 21/04 — DEJ/SP, conclui que:

“Por forca do que determina o art. 12 da Resolugdo CFM n® 1.701/03, a homenagem que o
requerente pretende realizar ndo pode denominar-se “médico do ang”, nem tampotico 08
médicos poderdo direlamente fomecer seus curiculos ao requerente. For fal razdo, sugerimos
que o requerente denomine o ato que pretende realizar de "homenagem” ¢ que a escotha do
médico a ser homenageado se dé exclusivamente pela anélise da documentagdo enviada pelas
instituices de salde e/ou ensino onde fal profissional exerga o seu mister”.

Esta concluséo foi precedida da andlise de que “o médico que permilir que o
set nome seja incluido em concursos ou similares cuja finalidade seja escolher o “médico
do ano” poderé a vir responder perante este egrégio Conselho de Medicina, que apuraré
eventual descumprimento por parte do médico acerca da legistagdo em questao’.

Alerta que a resolugdo do CFM *visa coibir a concorréncia desleal entre
médicos. A expressdo ‘médico do ano” contida em tal resolugdo, em nosso entendimento,
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fazer uso de tal ‘titulo” com finalidade publicitaria para atrair pacientes”.

Em resposta ao Cremesp, o Capftulo Brasileiro da Associagao Médica de Israel
encaminha N., LP., P.L.M.A,, dentre outros.

Foi aberto um procedimento de sindicancia pelo Cremesp, para apuragao da

informacgéo.

As fls. 35 encontra-se o Oficio CFM n° 3.354/04-SEC, comunicando aa Capitulo
Brasileiro da Associacdo Médica de Israel a confirmagédo da participacdo do dr MAB. na
cerimdnia de entrega do titulo médico do ano de 2004, em Sao Paulo.

As fls. 57 encontra-se o Oficio CFM n° 2.654/05 — SEADM, que informa que o dr
M.A.B., embora designado, ndo compareceu a ceriménia citada.

As fls. 60 encontra-se o Despacho SEJUR n® 342/08, onde l&-se: "Que 0
presente expediente dé origem a processo-consulta no CFM, j& que se lrata de uma
resolucéo do CFM, ou que o Cremesp se manifeste especificamente sobre o caso, cabendo
ac CFM manifestar-se em grau de recurso”.

1. CONCLUSAO

Respondendo pontualmente a questdo abordada, concluo que a escolha do
"‘Médico do Ano” na forma como esta colocada e apés a leitura da Resolugdo CFM n°
1.701/03, vai de enconitro ao constante no artigo 12, que explicita: “O médico nédo deve
permitir que seu nome seja inclufdo em concursos ou similares cuja finalidade seja escolher
0 “‘médico do ano’, “destaque” ou “melhor médico”. Além disso, fere também os artigos 132 e
142 do Cédigo de Etica Médica, a seguir citados:

E vedado ao médico:
(.-
Art. 132 - Divulgar informagéo sobre assunto médico de forma

sensacionalista, promocional ou de contetido inveridico.

Ait. 142 - O médico esta obrigado a acalar e respeitar os Acdrdios e

Resoluges dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina.

Entendo até a intengdo das homenagens prestadas nos anos anteriores,
inclusive com os profissionais selecionados, mas encampo a sugestdo dada pelo Cremesp
acerca da mudanga da titulagdo do encontro para algo como *homenagem médica”, que deve
ter critérios de avaliag@o cientifica, académica, ética e pessoal, destacando unicamente o
profissional em sua esséncia.

O efetivamente antiético sdo as empresas ou instituigdes promoverem
homenagens a médicos com a finalidade de angariar recursos financeiros e, ao mesmo
tempo, os homenageados pagarem de forma direta ou indireta por esse tipo de evento — o
que caracteriza autopromocéo e retira toda a consideragéo justa e ética porventura existente.
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0312015 PROCESSO-CONSULTA CFM N° 7035/06
Finalizando, ressalvo ser terminantemente vedado ao médico participar de
eventos que concedam o titulo de “médico do ano” por qualquer instituicdo, com vistas a
preservar a nossa competéncia legal.

Este é o parecer, SMJ.

Brasflia-DF, 14 de junho de 2007
RICARDO JOSE BAPTISTA

Conselheiro Relator

Parecer aprovado em Sesséo Plendria
de 14/6/07
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RESOLUGAO GFM n° 1

RESOLUGAO CFM n° 1.246/88

Revogada pela Resolugic CFM n® 1.931/2009

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuicées
que lhe confere a Lei n® 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto n® 44.045, de 19 de jutho de 1958, e
CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos de
1986 e 1987 pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelos
médicos e por instituicdes cientificas e universitarias para a
elaboracéo de um novo Cédigo de Etica Médica.
CONSIDERANDO as decisées da | Conferéncia Nacional de Etica
Médica que elaborou, com participacédo de Delegados Médicos de
todo o Brasil, um novo Cédigo de Etica Médica.
CONSIDERANDO o decidido na sess&o plenaria de 08 de janeiro
de 1988,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Cédigo de FEtica Médica, anexo a esta Resolugéo.
Art. 2°- O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessario,
expedird Resolugdes que complementem este Cédigo de Etica
Médica e facilitem sua aplicacéo.

Art. 3°- O presente Cédigo entra em vigor na data de sua publicagéo
e revoga o Cédigo de Etica Médica (DOU-11.01.85) o Cédigo
Brasileiro de Deontologia Médica (RESOLUCAO CFM N° 1,154, de
13.04.84) e demais disposi¢cdes em contrario.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 1988.

FRANCISCO ALVARO BARBOSA COSTA
Presidente

ANA MARIA CANTALICE LIPKE
Secretaria-Geral

CODIGO DE ETICA MEDICA
PREAMBULO

|- O presente Cddigo contém as normas éticas que devem ser
seguidas pelos médicos no exercicio da profisséo,
independentemente da fungéo ou cargo que ocupem.

Il - As organizagdes de prestagdo de senigos médicos estao
sujeitas as normas deste Cédigo.

I - Para o exercicio da Medicina, impde-se a inscricdo no Conselho
Regional do respectivo Estado, Territorio ou Distrito Federal.

NV - A fim de garantir c acatamento e cabal execugéo deste
Cédigo,cabe ao médico comunicar do Conselho Regional de
Medicina, com discri¢ao e fundamento, fatos de que tenha
conhecimento e que caracterizem possivel infringéncia do presente
Cédigo e das Normas que regulam o eXercicio da Medicina.

V - A fiscalizagédo do cumprimento das normas estabelecidas neste
Cédigo é atribuicdo dos Conselhos de Medicina, das Comissées de
Etica, das autoridades da area de salde e dos médicos em geral.
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VI- Os infratores do presente Cadigo sujeitar-se-4o as penas
disciplinares previstas em léi.

CAPITULO |- PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

Art.1°- A Medicina é uma profissdo a servico da satide do ser
humano e da coletividade e deve ser exercida sem discriminag&o de
gualguer natureza.

Art. 2°- O alvo de toda a atencgéo do médico é a salide do ser
humano, em beneficio da qual devera agir com ¢ maximo de zelo e o
melhor de sua capacidade profissional.

Art. 3°- A fim de que possa exercer a Medicina com honra e
dignidade, o médico deve ter boas condigdes de trabaiho e ser
remunerado de forma justa.

Art. 4°- Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho
ético da Medicina e pelo prestigio e bom conceito da profisséo.

Art. 5° - O médico deve aprimorar continuamente seus
conhecimentos e usar o melhor do progresso cientffico em beneficio
do paciente,

Art. 6°- O médico deve guardar absoluto respeito pela vida humana,
atuando sempre em beneficio do paciente. Jamais Utilizara seus
conhecimentos para gerar sofrimento fisico ou moral, para o
exterminio do ser humano ou para permitir e acobertar tentativa
contra sua dignidade e integridade.

Art. 7° - O médico deve exercer a profissdo com ampla autonomia,
nao sendo obrigado a prestar servigos profissionais a quem ele nao
deseje salvo na auséncia de outro médico, em casos de urgéncia,
ou quando sua negativa possa frazer danos irreversiveis ao
paciente.

Art. 8°- O médico nao pode, em qualguer circunstancia ou sob
qualquer pretexto, renunciar a sua liberdade profissional, devendo
evitar que quaisquer restricbes ou imposigdes possam prejudicar a
eficacia e corre¢ao de seu trabalho.

Art. 9°- A Medicina ndo pade, em qualquer circunstancia ou de
qualquer forma, ser exercida como comércio.

Art. 10 - O trabalho médico n&o pode ser explorado por terce;ros
com objetivos de lucro, finalidade politica ou religiosa.

Art. 11 - O médico deve manter sigilo quanto as informagdes
confidenciais de que tiver conhecimento no desempenho de suas
fungdes. O mesmo se aplica ao trabalho em empresas, exceto nos
casos em que seu siléncio prejudique ou ponha em risco a satde do
trabalhador ou da comunidade.

Art. 12 - O médico deve buscar a melhor adequacéo do trabalho ao
ser humano e a eliminagao ou controle dos riscos inerentes ao
trabalho.

Art. 13 - O médico deve denunciar as autoridades competentes
quaisquer formas de poluigédo ou deterioracdo do meio ambiente
prejudiciais a salde e a vida.

Art. 14 - O médico deve empenhar-se para melhorar as condi¢des
de salde e os padrdes dos servicos médicos e assumir sua parcela
de responsabilidade em relagédo a saude publica, a educagao
sanitaria e a legislagdo referente 3 saide.
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Art. 15 - Deve o médico ser solidaric com os movimentos de defesa
da dignidade profissional, seja por remuneragéo condigna, seja por
condi¢cbes de trabalho compativeis com o exercicio ético profissional
da Medicina e seu aprimoramento técnico.

Art. 16 - Nenhuma disposigao estatutaria ou regimental de hospital
ou instituicdo publica ou privada podera limitar a escolha, por parte
do médico, dos meios a serem postos em pratica para o
estabelecimerito do diagnéstico e para a execug&o do tratamento,
salvo quando em beneficio do paciente. '

Art. 17 - O medico investido em fungéo de direcédo tem o dever de
assegurar as condi¢gdes minimas para o desempenho &tico
profissional da Medicina.

Art. 18 - As relagdes do médico com os demais profissionais em
exercicio na area de satde devem basear-se no respeito mdtuo, na
liberdade e independéncia profissional de cada um, buscando
sempre 0 interesse e 0 bem-estar do paciente.

Art. 19 - O médico deve ter, para com os seus colegas, respeito,
consideracéo e solidariedade, sem, todavia, eximir-se de denunciar
atos que contrariem os postulados éticos 8 Comissao de ética da
instituicdo em que exerce seu trabalho profissional e, se necessario,
ao Conselho Regional de Medicina. '
CAPITULO Il - DIREITOS DO MEDICO

E direito do médico:

Art. 20 - exercer a Medicina sem ser discriminado por questdes de
religido, raga, sexo, nacionalidade, cor, opgéo sexual, idade,
condicao social, opinido politica ou de qualquer outra natureza.

Art. 21 - Indicar o procedimento adeguado ao paciente, observadas
as praticas reconhecidamente aceitas e respeitando as normas
legais vigentes no Pais.

Art. 22 - Apontar falhas nos regulamentos e normas das instituicées
em que trabalhe, quando as julgar indignas do exercicio da profiss&o
ou prejudiciais ao paciente, devendo dirigir-se, nesses casos, aos
Orgéaos competentes e, obrigatoriamente, 8 Comisséo de Etica e ao
Conselho Regional de Medicina de sua jurisdi¢éo.

Art. 23 - Recusar-se a exercer sua profissdo em instituicdo publica
ou privada onde as condigdes de trabalho ndo sejam dignas ou
possam prejudicar o paciente.

Art. 24 - Suspender suas atividades, individual ou coletivamente,
quando a instituigdo pdblica ou privada para a qual trabalhe nao
oferecer condi¢des minimas para o exercicio profissional cundo a
remunerar condignamente, ressalvadas as situagbes de urgéncia e
emergéncia, devendo comunicar imediatamente sua decisdo ao
Conselho Regional de Medicina.

Art. 25 - Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados com
ou sem carater filantrépico, ainda que nao faga parte do seu corpo
clinico, respeitadas as-normas técnicas da instituigéo.

Art. 26 - Requerer desagravo pUblico ao Conselho Regional de
Medicina quando atingido no exercicio de sua profisséo.

Art. 27 - Dedicar ao paciente, quando trabaihar com relagao de
emprego, o tempo que sua experiéncia e capacidade profissional

hitp:Mawy portalmedico.org briresolucoes/clir/1988/1246_1988.him 7[1 ;&/ 32
e




031172015 RESOLUCAOCFM® 1

recomendarem para o desempenho de sua atividade, evitando que
o actimulo de encargos ou de consultas prejudique o paciente.

Art. 28 - Recusar a realizagdo de atos médicos que embora
permitidos por lei, sejam contrarios aos ditames de sua consciéncia.

CAPITULO Il - RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

E vedado ac médico:

Art, 29 - Praticar atos profissionais danosos ao paciente, que
possam ser caracterizados como impericia, imprudéncia ou
negligéncia.

Art. 30 - Delegar a outros profissionais atos ou atribuigbes
exclusivos da profissdo médica.

Art. 31 - Deixar de assumir responsabilidade sobre procedimento
médico que indicou ou do qual participou, mesmo quando varios
médicos tenham assistido o paciente.

Art. 32 - Isentar-se de responsabilidade de qualquer ato profissional
que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido
solicitado ou consentido pelo paciente ou seu responséavel legal.
Art. 33 - Assumir a responsabilidade por ato médico que néo
praticou ou do qual ndo participou efetivamente.

Art. 34 - Atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstancias
ocasionais, exceto nos casos em gue isso possam ser devidamente
comprovado.

Art. 35 - Deixar de atender em setores de urgéncia e emergéncia,
quando for de sua obrigacdo fazé-lo, colocando emrisco a vida de
pacientes, mesmo respaldado por decisdo majoritaria da categoria.
Art. 36 - Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo
temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do
atendimento de seus pacientes em estado grave.

Art. 37 - Deixar de comparecer a plantdo em horario pré-
estabelecido ou abandona-lo sem a presenga de substituto, salvo
por motivo de forga maior. , :

Art. 38 - Acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a
Medicina, ou com profissionais ou insfituigées médicas que
pratiquem atos ilicitos.

Art. 39 - Receitar ou atestar de forma secreta ou ilegivel, assim como
assinar em branco folhas de receituarios, laudos, atestados ou
quaisquer outros documentos médicos.

Art. 40 - Deixar de esclarecer o trabalhador sobre as condi¢des de
trabalho que ponham em risco sua saulde, devendo comunicar o fato
aos responsaveis, as autoridades e ao Conselho Regional de
Medicina.

Art. 41 - Deixar de esclarecer o paciente sobre as determinantes
sociais, ambientais ou profissionais de sua doenga.

Art. 42 - Praticar ouindicar atos médicos desnecessarios ou
proibidos pela legislacdo do Pais.

Art. 43 - Descumprir legislagédo especifica nos casos de transplantes
de drgaos ou tecidos, esterilizagéo, fecundagéo artificial e
abortamento.

Art. 44 - Deixar de colaborar com as autoridades sanitarias ou
infringir a legislagéo vigente.

htlp:Iiwas portalmedico.org briresolucoes/ciny1988/1246_1988.htm

. p €g a2
iy




031172015 RESOLUGAO CFM i 1

Art. 45 - Deixar de cumprir, sem justificativa, as normas emanadas
do Conselho Federal e Regionais de Medicina e de atender as suas
requisicbes administrativas, intimagées ou notificagbes, no prazo
determinado.

CAPITULO V - DIREITOS HUMANOS

E vedado ao médico:

Art. 46 - Efetuar qualquer procedimento médico sem o
esclarecimento e o consentimento prévios do paciente ou de seu
responsavel legal, salvo em iminente perigo de vida.

Art. 47 - Discriminar o ser humano de qualquer forma ou sob
qualguer pretexto.

Art. 48 - Exercer sua autoridade de maneira a limitar o direito do
paciente de decidir livremente sobre a sua pessoa ou seu bem-
estar.

Art. 49 - Participar da pratica de tortura ou outras formas de
procedimento degradantes, desumanas ou crugis, ser conivente com
tais praticas ou néo as denunciar quando delas tiver conhecimento.
Art. 50 - Fornecer meios, instrumentos, substancias ou
conhecimentos que facilitem a pratica de tortura ou outras formas de
pracedimentos degradantes, desumanas ou cruéis, em relagéo a
pessoa,

Art. 51 - Alimentar compulsoriamente qualquer pessoa em greve de
fome que for considerada capaz, fisica e mentalmente, de fazer juizo
perfeito das possiveis conseqliéncias de sua atitude. Em tais casos,
deve o médico fazé-la ciente das provaveis complicagbes do jejum
prolongado e, na hipdtese de perigo de vida iminente, trata-la.

Art. 52 - Usar qualquer processo que possa alterar a personalidade
ou a consciéncia da pessoa, com a finalidade de diminuir sua
resisténcia fisica ou mental em investigagéo policial ou de qualquer
outra natureza,

Art. 53 - Desrespeitar o interesse e a integridade de paciente, ao
exercer a profissdo em qualquer instituicdo na qual o mesmo esteja
recolhido independentemente da prépria vontade.

Paragrafo unico - Ocorrendo quaisquer atos lesivos a personalidade
e & salde fisica ou psiguica dos pacientes a ele confiados, o médico
esta obrigado a denunciar o fato a autoridade competente e ao
Conselho Regional de Medicina.

Art. 54 - Fornecer meig, instrumento, substanma conhecimentos, ou
participar, de qualquer maneira, na execugéo de pena de morte.

Art. 55 - Usar da profissdo para corromper os costumes, cometer ou
favorecer crime.

CAPITULO V - RELACAO COM PACIENTES E FAMILIARES

F vedado ao médico:

Art. 56 - Desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente
sobre a execugio de praticas diagnosticas ou terapéuticas, salvo
em caso de iminente perigo de vida.

Art. 57 - Deixar de utilizar todos 0s meios disponiveis de
diagnhésticos e tratamento a seu alcance em favor do paciente.

Art. 58 - Deixar de atender paciente que procure seus cuidados
profissionais em caso de urgéncia, quando nao haja outro médico ou
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servigo médico em condicdes de fazé-lo.

Art. 59 - deixar de informar ao paciente o diagndstico, o progndstico,
os riscos e objetivos do tratamento, salvo quando a comunicagéo
direta ao mesmo possa provocar-he dano, devendo, nesse caso, a
comunicagao ser feita ao seuresponsavel legal.

Art. 60 - Exagerar a gravidade do diagndstico ou prognéstico,
complicar a terapéutica, ou exceder-se no nlimero de visitas,
consultas ou quaisquer outros procedimentos médicos.

Art. 81 - Abandonar paciente sob seus cuidados.

Paragrafo 1° - Ocorrendo fatos que, a seu critério, prejudigquem o
bom relacionamento com o paciente ou o pleno desempenho
profissional, © médico tem o direito de renunciar ao atendimento,
desde gue comunique previamente ao paciente ou seu responsavel
legal, assegurando-se da continuidade dos cuidados e fornecendo
todas as informagdes necessarias ao médico que |he suceder.
Paragrafo 2° - Salvo por justa causa, comunicada ao paciente ou a
seus familiares, 0 médico nao pode abandonar o paciente por ser
este portador de moléstia crénica ou incuravel, mas deve continuar a
assisti-lo ainda que apenas para mitigar o sofrimento fisico ou
psiguico.

Art. 62 - Prescrever tratamento ou outros procedimentos sem exame
direto do paciente, salvo em casos de urgéncia e impossibilidade
comprovada de realiza-lo, devendo, nesse caso, fazé-lo
imediatamente cessado ¢ impedimento.

Art. 63 - Desrespeitar o pudor de qualquer pessoa sob seus
cuidados profissionais.

Art. 64 - Opor-se & realizacdo de conferéncia médica solicitada pelo
paciente ou seu responsavel legal.

Art. 65 - Aproveitar-se de situagdes decotrentes da relagdo médico-
paciente para obter vantagem fisica, emocional, financeira ou
poltica.

Art. 86 - Utilizar, em qualquer caso, meios destinados a abreviar a
vida do paciente, ainda que a pedido deste ou de seuresponsavel
legal.

Art. 67 - Desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente
sobre método contraceptivo, devendo o médico sempre esclarecer
sobre a indicacéo, a segurancga, a reversibilidade e o risco de cada
método.

Art. 68 - Praticar fecundacgao arfificial sem que os participantes
estejam de inteiro acordo e devidamente esclarecidos sobre o
procedimento.

Art. 69 - Deixar de elaborar prontuario médico para cada paciente.
Art. 70 - Negar ao paciente acesso a seu prontuario medico, ficha
clinica ou similar, bem como deixar de dar explicagbes necessarias
a sua compreenséo, salve quando ocasionar riscos para o paciente
ou para terceiros.

Art. 71 - Deixar de fornecer laudo médico ao paciente, quando do
encaminhamento ou transferéncia para fins de continuidade do
tratamento, ou na ailta, se solicitado.

CAPITULO VI- DOACAO E TRANSPLANTE DE ORGAOS E
TECIDOS
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E vedado ac médico:

Art. 72 - Participar do processo de diagndstico da morte ou da
decisdo de suspensao dos meios artificiais de prolongamento da
vida de possivel doador, quande pertencente a equipe de
transplante.

Art. 73 - Deixar, em caso de transplante, de explicar ao doador ou
seu responsavel legal, e ao receptor, ou seu responsavel legal, em
termos compreensiveis, 0s riscos de exames, cirurgias ou outros
procedimentos.

Art. 74 - Retirar 6rgao de doador vivo quando interdito ou incapaz,
mesmo com autorizagao de seu responsavel legal.

Art. 75 - Participar direta ou indiretamente da comercializacéo de
érgéos ou tecidos humanos.

CAPITULO VI - RELACOES ENTRE MEDICOS

E vedado ao médico:

Art. 76 - Senvir-se de sua posig¢ao hierarquica para impedir, por
motivo econdmico, politico, ideoldgico ou quaiquer outro, que
médico utilize as instalagdes e demais recursos da instituicao sob
sua diregao, particularmente quando se trate da Unica existente na
localidade.

Art. 77 - Assumir emprego, cargo ou fun¢ao, sucedendo a médico
demitido ou afastado em represalia a atitude de defesa de
movimentos legftimos da categoria ou da aplicagédo deste Cadigo.
Art. 78 - Posicionar-se contrariamente a movimentos legitimos da
categoria médica, com a finalidade de obter vantagens.

Art. 79 - Acobertar erro ou conduta antiética de medico.

Art. 80 - Praticar concorréncia desleal com outro médico.

Art. 81 - Alterar a prescricao ou tratamento de paciente, determinado
por outro médico, mesmo quando investido em fungéo de chefia ou
de auditoria, salvo em situagéo de indiscutivel conveniéncia para o
paciente, devendo comunicar imediatamente o fato ac médico
responsavel.

Art. 82 - Deixar de encaminhar de voita ao médico assistente, o
paciente que lhe foi enviado para procedimento especializado,
devendo, na ocasido, fornecer-lhe as devidas informac¢bes sobre o
ocorrido no periodo em que se responsabilizou pelo paciente.

Art. 83 - Deixar de fornecer a outro médico informagées sobre o
quadro clinico de paciente, desde que autorizado por este ou seu
responsavel legal.

Art. 84 - Deixar de informar ao substituto o quadro clinico dos
pacientes sob sua responsabilidade, ao ser substituido no final.do
-turno de trabalho.

Art. 85 - Utilizar-se de sua posigao hierarguica para impedir que
seus subordinados atuem dentro dos principios éticos.

CAPITULO VIill- REMUNERAGCAO PROFISSIONAL

E vedado ac médico:

Art. 86 - Receber remuneragéo pela prestacao de servigos
profissionais a pregos vis ou extorsivos, inclusive através de
convénios.

Art. 87 - Remunerar ou receber comissio ou vantagens por paciente
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encaminhado ou recebido, ou por servigos ndo efetivamente
prestados. ‘

Art. 88 - Permitir a inclusdo de nomes de profissionais que néo
participaram do ato médico, para efeito de cobranga de honoréarios.
Art. 89 - Deixar de se conduzir com moderagéo ha fixagao de seus
honorarios, devendo considerar as limitagdes econdmicas do
paciente, as circunstancias do atendimento e a pratica local.

Art. 90 - Deixar de ajustar previamente com o paciente ¢ custo
provavel dos procedimentos propostos, quando solicitado.

Art. 91 - Firmar qualquer contrato de assisténcia médica que
subordine os honorarios ao resultado do tratamento ou a cura do
paciente.

Art. 82 - Explorar o trabalho médico como proprietario, sdcio ou
dirigente de empresas ou institui¢des prestadoras de servigos
médicos, vem como auferir lucro sobre o trabalho de outro médico,
isoladamente ou em equipe. '

Art. 93 - Agenciar, aliciar ou desviar, por qualquer meio, para clinica
particular ou instituicdes de quaiquer natureza, paciente que tenha
atendido em virtude de sua fungao em instituicdes publicas.

Art. 94 - Utilizar-se de instituigdes publicas para execugéo de
procedimentos médicos em pacientes de sua clinica privada, como
forma de obter vantagens pessoais.

Art. 95 - Cobrar honorarios de paciente assistido em instituicao que
se destina a prestacao de servicos publicos; ou receber
remuneragéo de paciente como complemento de salario ou de
honorarios.

Art. 96 - Reduzir, quando em fun¢ao de diregéo ou chefia, a
remuneragdo devida ao médico, utilizande-se de descontos a titulo
de taxa de administracdo ou quaisquer outros artificios.

Art. 97 - Reter, a qualguer pretexto, remuneragéo de médicos e
outros profissionais.

Art. 98 - Exercer a profissdo com interagéo ou dependéncia de
farmacia, laboratério farmacéutico, ética ou qualquer organizagéo
destinada a fabricacédo, manipulagéo ou comercializacédo de
produtos de prescrigdo médica de qualquer natureza, exceto quando
se tratar de exercicio da Medicina do Trabalho.

Art. 99 - Exercer simultaneamente a Medicina e a Farmacia, bem
como obter vantagem pela comercializagao de medicamentos,
orteses ou proteses, cuja compra decorra de influéncia direta em
virtude da sua atividade profissional.

Art. 100 - Deixar de apresentar, separadamente, seus honorarios
quando no atendimento ao paciente participarem outros
profissionais. ,

Art. 101 - Oferecer seus servigos profissionais como prémio em
concurso de qualquer natureza.

CAPITULO IX - SEGREDO MEDICO

E vedado ao médico:

Art. 102 - Revelar o fato de que tenha conhecimento em virtude do
exercicio de sua profisséo, salvo por justa causa, dever legal ou
autorizacao expressa do paciente.
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Paragrafo tnico - Permanece essa proibigdo:

a) Mesmo que o fato seja de conhecimento publico ouque o
paciente tenha falecido.

b) Quando do depoimento como testemunha. Nesta hipétese o
médico comparecera perante a autoridade e declarara seu
impedimento.

Art. 103 - Revelar segredo profissional referente a paciente menor
de idade, inclusive a seus pais ou responsaveis legais, desde que o
menor tenha capacidade de avaliar seu problema e de conduzir-se
por seus proprios meios para solucioné-lo, salvo quando a néo
revelagio possa acarretar danos ao paciente.

Art. 104 - Fazer referéncia a casos clinicos identificaveis, exibir
pacientes ou seus retratos em anincios profissionais ou na
divulgagédo de assuntos médicos em programas de radio, televiséo
ou cinema, e em artigos, entrevistas ou repottagens em jornais,
revistas ou outras pubiicagtes legais.

Art. 105 - Revelar informag8es confidenciais obtidas quando do
exame médico de trabalhadores inclusive por exigéncia dos
dirigentes de empresas ou instituigdes, salvo se o siléncio puser em
risco a salide dos empregados ou da comunidade.

Art. 106 - Prestar a empresas seguradoras qualquer informagao
sobre as circunstancias da morte de paciente seu, além daquelas
contidas no préprio atestado de 6bito, saivo por expressa
autorizagdo do responsavel legal ou sucessor.

Art. 107 - Deixar de orientar seus auxiliares e de zelar para que
respeitem o segredo profissional a que estao obrigados por lei.
Art. 108 - Facilitar manuseio e conhecimento dos prontuérios,
papeletas e demais folhas de observacdes médicas sujeitas ao
segredo profissional, por pessoas ndo obrigadas ac mesmo
COMpPromisso.

Art. 109 - Deixar de guardar o segredo profissional na cobranga de
honorarios por meio judicial ou extrajudicial.

CAPITULO X - ATESTADO E BOLETIM MEDICO

E vedado ao médico:

Art. 110 - Fornecer atestado sem ter praticado o ato profissional que
o justifique, ou gue nao corresponda a verdade.

Art. 111 - Utilizar-se do ato de atestar como forma de angariar
clientela.

Art. 112 - Deixar de atestar atos executados no exercicio
profissional, quando solicitado pelo paciente ou seu responsavel
legal.

Paragrafo tinico - O atestado médico é parte integrante do ato ou
tratamento médico, sendo o seu fornecimento direito inquestionavel
do paciente, ndo importando em qualquer majoracao dos
honorarios.

Art, 113 - Utilizar-se de formularios de instituigbes publicas para
atestar fatos verificados em clinica privada.

Art. 114 - Atestar 6bito quando ndo o tenha verificado pessoaimente
ou guando néo tenha prestado assisténcia ao paciente, saivo, no
{litimo caso, se o fizer como plantonista, médico substituto, ouem

»
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caso de necropsia e verificagdo medico-legal.

Art. 115 - Deixar de atestar ébito de paciente ao qual vinha
prestando assisténcia, exceto guando houver indicios de morte
violenta.

Art. 116 - Expedir boletim médico falso ou tendencioso.

Art. 117 - Elaborar ou divulgar boletim médico que revele o
diagnodstico, progndstico ou terapéutica, sem a expressa autorizagéo
do paciente ou de seu responsavel legal.

CAPITULO XI- PERICIA MEDICA

E vedado ao médico: _

Art. 118 - Deixar de atuar com absoluta isen¢ao quando designado
para servir como perito ou auditor, assim como ulfrapassar os limites
das suas airibuicdes e competéncia.

Art. 119 - Assinar laudos periciais ou de veri’ﬁcagéo meédico-legal,
gquando nao o tenha realizado, ou participado pessoalmente do
exame.

Art. 120 - Ser perito de paciente seu, de pessoa de sua familia ou de
qualquer pessoa com a qual tenha relagées capazes de influirem
seu trabalho.

Art. 121 - Intervir, quando em funcéo de auditor ou perito, nos atos
profissionais de outro médico, ou fazer qualquer apreciagéo em
presenca do examinado, reservando suas observagdes para o
refatério.

CAPITULO Xl - PESQUISA MEDICA

E vedado ac médico:

Art. 122 - Participar de qualquer tipo de experiéncia no ser humano
com fins bélicos, politicos, raciais ou eugénicos.

Art. 123 - Realizar pesquisa em ser humano, sem que este tenha
dado consentimento por escrito, apds devidamente esclarecido
sobre a natureza e conseqiiéncia da pesquisa.

Paragrafo tnico - Caso o paciente ndo tenha condigbes de dar seu
livre consentimento, a pesquisa somente podera ser realizada, em
seu proprio beneficio, apds expressa autorizagdo de seu
responsavel legal.

Art. 124 - Usar experimentalmente qualquer tipo de terapéutica ainda
nao liberada para uso no Pais, sem a devida autorizagdo dos érgéos
competentes e sem consentimento do paciente ou de seu
responsavel legal, devidamente informados da situacéo e das
possiveis conseqiiéncias.

Art. 125 - Promover pesquisa médica na comunidade sem o
conhecimento dessa coletividade e sem dque o objetivo seja a
protecao da saude publica, respeitadas as caracteristicas locais.
Art. 126 - Obter vantagens pessoais, ter qualquer interesse
comercial ou renunciar a sua independéncia profissional em relagao
a financiadores de pesquisa médica da qual participe.

Art. 127 - Realizar pesquisa médica em ser humano sem submeter o
protocolo a aprovagéo e acompanhamento de comisséo isenta de
gualquer dependéncia em relagao ao pesquisador.

- Art. 128 - Realizar pesquisa médica em voluntarios, sadios ou nao,

que tenham direta ou indiretamente dependéncia ou subordinagéo
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relativamente ao pesquisador.

Art. 129 - Executar ou participar de pesquisa médica em que haja
hecessidade de suspender ou deixar de usar terapéutica
consagrada e, com isso, prejudicar ¢ paciente.

Art. 130 - Realizar experiéncias com novos tratamentos clinicos ou
cirdrgicos em paciente com afecgao incuravel ou terminal sem que
haja esperanca razoavel de utilidade para o mesmo, nao lhe '
impondo sofrimentos adicionais.

CAPITULO Xl - PUBLICIDADE E TRABALHOS CIENTIFICOS

E vedado ao médico:

Art. 131 - Permitir que sua participacio na diwigag¢ao de assuntos
médicos, em qualquer veiculo de comunicagéo de massa, deixe de
ter carater exclusivamente de esclarecimento e educacio da
coletividade.

Art. 132 - Divulgar informagao sobre assunto médico de forma
sensacionalista, promocional, ou de contetdo inveridico.

Art. 133 - Divulgar, fora do meio cientffico, processo de tratamento
ou descoberta cujo valor ainda ndo esteja expressamente
reconhecido por 6rgéo competente.

Art. 134 - Dar constulta, diagnéstico ou prescri¢éo por intermédio de
gualquer veiculo de comunicagdo de massa.

Art. 135 - Anunciar titulos cientificos que ndo possa comprovar ou
especialidade para a qual ndo esteja qualificado.

Art. 136 - Participar de anlncios de empresas comerciais de
qualguer natureza, valendo-se de sua profisséo.

Art. 137 - Publicar em seu nome trabalho cientifico do qual ndo tenha
participado; atribuir-se autoria exclusiva de trabalho realizado por
seus subordinados ou outros profissionais, mesmo quando
executados sob sua orientacéo.

Art. 138 - Utilizar-se, sem referéncia ao autor ou sem a sua
autorizacao expressa, de dados, informagées, ou opinides ainda
néo publicados.

Art. 139 - Apresentar como originais quaisquer idéias, descobertas
ou ilustragdes que na realidade n&o o sejam.

Art. 140 - Falsear dados estatisticos ou deturpar sua interpretacao
cientifica.

CAPITULO XIV - DISPOSICOES GERAIS

Art. 141 - O médico portador de doenga incapacitante para o
exercicio da Medicina, apurada pelo Conselho Regional de Medicina
em procedimento administrativo com pericia medica, terd seu
registro suspenso enquanto perdurar sua incapacidade.

Art. 142 - O médico esta obrigado a acatar e respeitar os Acordéos
e Resolugdes dos Conselhos Federal de Regionais de Medicina.
Art. 143 - O Conselho Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos
Regionais de Medicina e a categoria médica, promovera a revisédo e
a atualizagéo do presente Codigo, quando necessarias.

Art. 144 - As omissdes deste Codigo serdo sanadas pelo Conselho
Federal de Medicina.

Art. 145 - O presente Cédigo entra em vigor na data de sua
publicacdo e revoga o Cédigo de Etica Médica (DOU 11/01/65), o
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Cédigo Brasileiro de Deontologia Médica (RESOLUCAO CFM N°
1.154 de 13.04.84) e demais disposi¢gdes em contrario.
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[prinic 7 Fechar

Re: URGENTE

De: Diretoria AMB (diretoria@armb.org br)
Enviada: segunda-feira, 26 de outubro de 2015 16:53:24
Para:  Marcelo Paiva Paes de Oliveira (marceloppo@hotmail.com)

Prezado Dr, Marcelo,

Fssas sociedades ndo fazem parte do Conselho Cientifico da AMB.

Dr. Antonio J. Salomio | Secretario-Geral

Associagio Médica Brasileira

diretoria@amb. arg.br | www. amb. org.br

Tel:+ 55 11 3178-6800

Em 26 de outubro de 2015 14:21, Marcelo Paiva Paes de Oliveira <matceloppo(@hotmail.cont> escreveuw:

Prezados senhores

Sou médico, a convite do Senado brasileiro fui convidado a depor na CPI das préteses
médicas, Meu depoimento foi como vitima,

Ingressei com uma representagfo contra o médico que me operou no CRM.

Entre outras coisas, ek diz ser membro da sociedade brasilera de coluna, € da sociedade
brasileira da coluna minitanente invasiva.

Tais sociedades sdo reconhecidas pela AMB como associagies médicas capazes, por
- exemplo, de conceder titulo de especialista?

- Como posso obter um documento desta associagiio caso nfo sejam estas sociedades
reconhecidas pela AMB?

Muito agradecido pela atengfo

Marcelo Paiva Paes de Oliveira
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